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DECRETO N. 181/2018 

 
Súmula: Recompõe o Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS de Sapopema. 

 
O Prefeito de Sapopema/PR, Sr.Gimerson de Jesus Subtil, no uso de suas atribuições 
legais e em acordo com a Lei Municipal 490/2002 e legislações, resolve: 
 
Art. 1. Revogar o Decreto n.º 177/2018 e recompor o Conselho Municipal de 
Assistência Social– CMAS do Município de Sapopema (PR), coforme abaixo citados: 
 

Jorge da Silva Delfino 701.762.489-00 Titular 
GOV - Conselho Tutelar 

Arleia Valim Luz 036.833.069-98 Suplente 
Josemara Luz Correa Maciel 975.272.899-53 Titular GOV - Secretaria de Assistência 

Social Silvana Maria Rocha Calixto 806.830.619-68 Suplente 
Lucinda Kusse da Silva 168.866.058-52 Titular 

GOV - Secretaria de Educação 
Efigênia  Radaskiewcz Kava 037.046.929-13 Suplente 
Maristela Fernandes Guerreiro 689.436.609-87 Titular 

GOV - Secretaria de Saúde 
Marli Carneiro 846.972.309-44 Suplente 
Altair Cardoso 556.121.219-20 Titular 

GOV - Secretaria de Agricultura 
Angela Camargo Silva 051.756.989-23 Suplente 
Fransieli Cristina Costa Veiga da Silva 032.099.169-50 Titular NÃO GOV - Associação Ação 

Comunitária Santana Sônia Aparecida Alves 945.440.859-34 Suplente 
Marcileia Aparecida Pinheiro Lopes 825.390.299-87 Titular NÃO GOV - Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais - APAE Gilmara Terezinha Luz de Lima 026.522.589-23 Suplente 
Esthéfany Weigert Silva 089.844.069-61 Titular NÃO GOV - Representante da 

Sociedade Civil Sirineu David Moreira dos Santos 051.493.869-28 Suplente 
Inês Constante Vidal 068.962.449-25 Titular NÃO GOV - Representante dos 

Usuários Jose Fernandes da Luz 058.643.309-06 Suplente 
Joice Keila dos Santos Guerreiro 031.611.899-06 Titular NÃO GOV - Representantes dos 

Trabalhadores Claudia Alessandra Moro da Costa 096.632.259-20 Suplente 
 
Art. 2. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Sapopema, 04 de Setembro de 2018 
 

Gimerson de Jesus Subtil 
Prefeito Municipal 


